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LEI Nº     11.370,             DE       20         DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Wilson Santos
Disciplina penalidades pela simulação 
na aplicação de vacina imunizante 
contra a covid-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei disciplina as penalidades pela simulação na 
aplicação de vacina imunizante contra a covid-19, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, dissimulação, engodo, ilusão ou 
qualquer outro meio fraudulento.

Parágrafo único  Será passível de penalização o agente ou 
servidor público, responsável pela aplicação da vacina, bem como seus 
superiores hierárquicos, caso comprovada a ordem, consentimento ou 
omissão.

Art. 2º  As penalidades previstas nesta Lei serão impostas por 
meio de processo administrativo, nos termos da legislação vigente, assegu-
rando-se o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º  Comprovada a infração do agente ou servidor público, será 
aplicada multa de 2000 (duas mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de 
Mato Grosso - UPFs/MT.

§ 2º  O agente ou servidor público deverá ser afastado de suas 
funções, podendo ao término do processo administrativo ter seu contrato 
rescindido ou ser exonerado.

§ 3º  A aplicação das sanções previstas nesta Lei não prejudicará 
a aplicação das demais sanções de natureza cível e penal.

Art. 3º  Os valores decorrentes da aplicação de multas deverão 
ser recolhidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES/MT.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    20        de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248142:2>
<BEGIN:1248143:2>

LEI Nº      11.371,            DE       20         DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Dr. João
Estabelece a equiparação dos transplan-
tados com os direitos das pessoas com 
deficiência para fins de acessibilidade, 
prioridade de atendimento e oportunida-
des com referência ao percentual legal 
de vagas reservadas aos deficientes, no 
âmbito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Os transplantados ficam equiparados às pessoas com 
deficiência para fins de acessibilidade, atendimento prioritário  e preenchi-
mento do percentual legal de vagas destinadas às pessoas deficientes, no 
âmbito da administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso.

§ 1º  Para fins desta Lei, define-se o transplante como um 
procedimento cirúrgico que consiste na reposição de um órgão ou tecido 
de uma pessoa doente - receptor - por outro órgão normal de um doador, 
morto ou vivo.

§ 2º  Para fins de comprovação do estado de transplantado será 
exigida documentação emitida pelos órgãos competentes que ateste o 
transplante.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     20       de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República

.

<END:1248143:2>
<BEGIN:1248144:2>

LEI Nº        11.372,          DE       20         DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Silvio Fávero
Dispõe sobre obrigatoriedade de os esta-
belecimentos de ensino público e privado 
situados no Estado de Mato Grosso 
fornecerem certificados e diplomas 
em braille para alunos com deficiência 
visual na conclusão do ensino médio e 
ensino superior.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam os estabelecimentos de ensino público e privado, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, obrigados a fornecer certificados e 
diplomas em braille para alunos com deficiência visual na conclusão do 
ensino médio e do ensino superior.

Parágrafo único  A pedido do usuário, os certificados e diplomas 
de conclusão de cursos serão expedidos em braille junto à versão impressa 
em tinta.

Art. 2º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator, quando pessoa jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

I - notificação por escrito;
II - após a notificação e persistindo a infração, será aplicada 

multa de 300 (trezentas) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso 
- UPFs/MT, dobrada em caso de reincidência.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data 
de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     20       de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248144:2>
<BEGIN:1248146:2>

LEI Nº     11.373,          DE         20       DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Paulo Araújo
Dispõe sobre o atendimento preferencial 
aos portadores de fibromialgia em local 
que especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam as empresas públicas e empresas concessionárias 
de serviços públicos e privados obrigadas a dispensar, durante todo horário 
de expediente, atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia.

Art. 2º  As empresas comerciais que recebem pagamentos de 
contas deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas já destinadas 
aos idosos, gestantes e deficientes.

Art. 3º  VETADO.
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Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      20      de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248146:3>
<BEGIN:1248147:3>

LEI Nº     11.374,             DE     20       DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Paulo Araújo
Dispõe sobre campanha publicitária 
permanente nas escolas públicas de 
ensino fundamental e médio do Estado 
de Mato Grosso de valorização e 
respeito ao trabalho do professor e fixa 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Os órgãos públicos competentes criarão campanha 
publicitária permanente nas escolas públicas de ensino fundamental e 
médio do Estado de Mato Grosso de valorização e respeito ao trabalho do 
professor.

Art. 2º  A campanha disposta no art. 1º será realizada por meio de 
cartazes impressos a serem fixados sobre o assunto em todas as escolas 
públicas de ensino fundamental e médio do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  Os cartazes dispostos no caput deverão conter 
mensagens, entre outras, que induzam o respeito dos alunos ao professor e 
às suas decisões, bem como de valorização do seu trabalho.

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas se necessário.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    20        de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248147:3>
<BEGIN:1248148:3>

LEI Nº     11.375,           DE       20         DE          MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Estabelece incentivos para incremento 
das atividades econômicas lideradas 
por mulheres no âmbito do Estado de 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam estabelecidos incentivos para o incremento das 
atividades econômicas lideradas por mulheres no âmbito do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º  Entende-se por incentivos para o incremento das 
atividades econômicas as seguintes medidas:

I - realização de cursos de empreendedorismo feminino, a serem 
realizados pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC;

II - fomento à criação de vagas de empregos a serem preenchidas 

exclusivamente por mulheres;
III - criação de linhas de crédito específicas às mulheres, para a 

criação, manutenção e expansão de seus empreendimentos;
IV - certificação estadual das empresas que apoiam as atividades 

econômicas lideradas por mulheres;
V - criação de procedimentos que facilitem a legalização de 

atividades autônomas lideradas por mulheres, inclusive perante a Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º  Outros incentivos podem ser implementados em ato 
regulamentar, restando autorizadas parcerias do Poder Público com 
entidades da iniciativa privada para fins de consecução dos objetivos 
constantes no art. 2º.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    20        de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248148:3>
<BEGIN:1248149:3>

LEI Nº     11.376,            DE       20         DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Thiago Silva
Institui o Programa Raízes de Mato 
Grosso no âmbito do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Raízes de Mato Grosso que 
visa a preservação de todas as áreas arborizadas públicas, com o objetivo 
de implantar e preservar a arborização, visando assegurar condições 
ambientais e paisagísticas.

Art. 2º  O corte e a poda de árvores, realizadas por empresas 
ou concessionárias de serviço público, que causarem derrubada ou 
provocarem dano ambiental coletivo, alteração do desenvolvimento natural 
ou morte de árvores em áreas públicas no perímetro urbano do Estado de 
Mato Grosso, torna-as sujeita ao replantio de, no mínimo, 5 (cinco) árvores 
típicas do bioma local.

Art. 3º  Os municípios poderão implementar o programa em seu 
respectivo Plano Diretor de Arborização Urbana.

Art. 4º  A não observância ao art. 2º desta Lei sujeitará o infrator 
à fiscalização e à multa estipulada e regulamentada pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT.

Art. 5º  O valor da multa poderá ser convertido em doação de 
mudas frutíferas ao Estado, na proporção estabelecida ao dano em ato 
regulamentador, ou outra medida compensatória estabelecida pelo órgão 
estadual responsável.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     20       de   maio  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1248149:3>
<BEGIN:1248150:3>

LEI Nº      11.377,            DE     20           DE             MAIO              DE 2021.

Autor: Deputado Thiago Silva
Dispõe sobre a criação, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, da rede de 
atenção às pessoas com esquizofrenia 
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
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